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Dispõe sobre as atividades da Comissão de Acompanhamento do Programa do Estágio – CAPE, referentes aos estagiários de nível médio e superior, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. art. 16, XXVII e XXXIII, com base nos arts. 171, XI, e 186, c/c o art. 197, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º A Comissão de Acompanhamento do Programa de Estágio – CAPE, prevista no art. 176, § 1º, alínea “e”, e com as atribuições estabelecidas no art. 186, ambos do Regimento Interno, compõe-se de no mínimo, 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) suplentes, designados pelo Presidente, entre servidores estáveis ocupantes de cargos de provimento efetivo do Tribunal, conforme disposto no § 2º, do art. 177, também do Regimento Interno.
§ 1º Além das atribuições contidas no art. 186, do Regimento Interno, compete ainda à CAPE o recrutamento, lotação, avaliação e acompanhamento dos estagiários de nível médio e superior do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como o controle de recesso remunerado dos estagiários.
§ 2º O período de recesso do Tribunal será considerado para os estagiários de nível médio e superior como recesso remunerado.
§ 3º Os estagiários de nível médio serão selecionados, preferencialmente, dentre os estudantes da rede estadual e municipal de ensino.
Art. 2º A CAPE é responsável também pela ambientação e adaptação dos estagiários após sua contratação, fazendo-os cumprir com as responsabilidades previstas nesta Instrução de Serviço.
§ 1º A CAPE é responsável, ainda, na condição de fiscal do contrato, pelo monitoramento e controle do contrato de integração dos estagiários.
§ 2º É de responsabilidade da CAPE a orientação dos supervisores dos estagiários nas unidades do Tribunal de Contas, quanto à:
I – contribuir na preparação do estudante para o início de suas atividades profissionais, oferecendo-lhe oportunidades de executar tarefas relacionadas com sua área de interesse;
II – complementar a formação do estudante através do desenvolvimento de habilidades relacionadas com o seu campo de atuação profissional;
III – contribuir para o aprendizado pessoal relacionado à responsabilidade, relacionamento interpessoal, postura no ambiente de trabalho, respeito a regras e regulamentos.

Art. 3º É responsabilidade do supervisor do estagiário:
I – manter a CAPE atualizada sobre as atividades do estagiário, inclusive através do relatório de acompanhamento de estágio, que deve ser apresentado semestralmente;
II – autorizar e orientar o uso da internet e e-mail corporativo;
III – não permitir que o estagiário faça serviços particulares a servidores, especialmente fora das dependências do Tribunal, durante o horário de estágio;
IV – controlar a frequência e pontualidade do estagiário;
V – não permitir que o estagiário usufrua de recesso remunerado sem a formalização do pedido junto à CAPE;
VI – contatar a CAPE quando da ocorrência de problemas ou comportamentos inadequados relacionados às atividades do estagiário.
Parágrafo único. O supervisor pode solicitar, a qualquer momento, a rescisão do contrato do estagiário e a necessidade de substituição, devendo encaminhar a CAPE ofício solicitando o preenchimento da vaga.
Art. 4º Durante o expediente os estagiários de nível médio devem obrigatoriamente estar identificados com crachá e permanecer de uniforme (calça jeans e camiseta cinza).
Art. 5º É de responsabilidade do estagiário de nível médio e superior obedecer às regras comportamentais estabelecidas no Manual do Estagiário, constante do Anexo desta Instrução de Serviço.
§ 1º O descumprimento das regras estabelecidas no Manual do Estagiário acarretará em advertência e, se somadas três advertências, o contrato de estágio será rescindido.
§ 2º Em casos de maior gravidade e comportamento inadequado, avaliados pela CAPE, o estagiário será desligado do Tribunal com a rescisão do contrato, observada a legislação específica.
Art. 6º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, em 16 de novembro de 2011.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ANEXO
MANUAL DO ESTAGIÁRIO
Regras de observância obrigatória pelos estagiários

1. Manter a assiduidade e a pontualidade;
1. Justificar as faltas ou atrasos;
1. No caso de problema de saúde comunicar o setor e apresentar atestado médico ao supervisor de estágio ou chefe imediato;
1. Comunicar a CAPE com antecedência no caso de desistência do estágio, para que sejam realizados os procedimentos necessários para a rescisão do contrato;
1. Preencher na CAPE o requerimento para usufruir dias de recesso remunerado (férias) a quem tem direito, devidamente autorizado pelo supervisor de estágio;
1. Manter o supervisor informado quando estiver realizando tarefas fora do setor;
1. Permanecer no setor mesmo quando não estiver realizando atividades, devendo neste caso, empregar esse tempo para estudo;
1. Utilizar o telefone somente para assuntos de trabalho;
1. Respeitar a proibição quanto ao uso de “MP3/IPOD”, MSN. ORKUT, TWITTER e similares no ambiente de trabalho;
1. Identificar o setor ao atender ligações telefônicas e dizer o seu nome. Quando a pessoa solicitada não estiver, perguntar se outra pode atendê-la ou se gostaria de deixar recado;
1. Anotar sempre os recados e ser objetivo nas mensagens;
1. Tratar as autoridades, chefias do setor e os colegas de trabalho com respeito e cordialidade, usando o vocativo conforme o tratamento do cargo;
1. Preservar os bens da instituição e de terceiros;
1. Manter comportamento discreto;
1. Utilizar linguagem clara, simples e adaptada ao grupo, evitando o uso de gírias;
1. Utilizar sempre as 4 (quatro) expressões-chave das relações humanas: COM LICENÇA; POR FAVOR; OBRIGADO; DESCULPE.
1. Quanto ao uso do elevador:
a)	Permitir que as mulheres, pessoas mais velhas e autoridades entrem primeiro no elevador;
b)	Não brincar com os botões do elevador e se limitar a ser transportado por ele.
1. Pedir licença ao entrar e sair de ambientes de trabalho; e, com portas fechadas, só entrar se autorizado.
1. É proibido, durante o expediente:
a) uso de bonés; camisetas de time; uso de outra camiseta por baixo daquela do uniforme;
b) uso de cigarros;
c) fazer dívidas para compra de lanches, ou qualquer outro alimento, roupas e objetos em geral;
d) sair do prédio por motivos particulares, sem autorização do supervisor de estágio ou chefe imediato.
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